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INDICAÇÃO N° 110/2025
Ao: Exmo. Senhor Rivelino da Silva de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 

Senhor Presidente,

Na forma regimental, com fundamento no art. 59, Inciso III e 112 do Regimento Interno
e depois de ouvir esse respeitável plenário, que seja encaminhada esta solicitação à
Excelentíssima Prefeita Municipal Senhora Leny Paula Firmiano Aguiar, juntamente com
as Secretarias competentes. 

INDICA A CRIAÇÃO DE UM ANEXO DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL (CAPS) NO POVOADO CAJUAPARA, NO MUNICÍPIO DE
ITINGA DO MARANHÃO-MA.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a uma necessidade crucial dos moradores
do Povoado Cajuapara e de localidades vizinhas, que é o acesso aos serviços de saúde
mental. Atualmente, os cidadãos que necessitam de acompanhamento psicossocial
precisam se deslocar até a sede do município, enfrentando longas distâncias e custos com
transporte, o que muitas vezes se torna um impeditivo para a continuidade do tratamento.

A criação de um anexo do CAPS no Povoado Cajuapara representa um passo
fundamental para a descentralização do atendimento em saúde mental, levando o serviço
para mais perto de quem precisa. Esta medida não apenas facilitaria o acesso, mas também
promoveria a adesão ao tratamento, reduzindo as taxas de abandono e garantindo um
acompanhamento mais efetivo e humanizado.

A saúde mental é um direito de todos, e é dever do poder público criar as
condições para que ele seja plenamente exercido. A instalação de um anexo no Cajuapara
fortalecerá a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) de nosso município, garantindo mais
qualidade de vida e bem-estar para uma parcela significativa de nossa população.

Na esperança de contar com vossos préstimos, reitero desde já meus agradecimentos.

Itinga do Maranhão, 11 de agosto de 2025.

Atenciosamente,

Tânia Fernandes Silva 
Vereadora Proponente 


